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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

   
 PORTARIA N.º 356/2023 
  DE 31 DE AGOSTO DE 2023 
 
 
EXONERA SERVIDOR MUNICIPAL. 

 
 

VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito Municipal de São José 
do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, por delegação de poderes, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  
 

RESOLVE: 
   

Art. 1º Exonerar do cargo de ASSISTENTE SOCIAL a 
Servidora Municipal MAIÊ CRISTINA DUPONT, ao qual foi nomeada através da 
Portaria nº 147/2023, de 10.03.2023, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social.  

 
Art. 2º A presente exoneração efetua-se em conformidade 

com as disposições do art. 36, Inciso I, da Lei Municipal 1601/2002, diante do 
requerimento firmado pela Servidora Municipal protocolado sob nº 075/2023, de 
29.08.2023. 

  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 31 DE AGOSTO DE 2023 
 

 
 

Valentim Gelain  
Vice-Prefeito Municipal   

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 31 DE AGOSTO DE 2023 
 
 
 
        Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 357/2023 
DE 31 DE AGOSTO DE 2023 
 
 
ALTERA UNIDADE ESCOLAR DE CUMPRIMENTO DE 
JORNADA DE TRABALHO DE SERVIDORA MUNICIPAL. 
 
 
VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, por delegação de poderes, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Fica alterada a Unidade Escolar de cumprimento de 
Jornada de Trabalho da Servidora Municipal CLEUDES TONELO RIBEIRO, da 
E.M.E.F. Antônio Manfron para E.M.E.F. Luciano Antônio Dondé.  

   
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 

retrocedendo seus efeitos ao dia 28.08.2023. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 31 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 
 

Valentim Gelain 
Vice-Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 31 DE AGOSTO DE 2023 
 
 
       
 
         Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 358/2023 
DE 31 DE AGOSTO DE 2023 
 
 
ALTERA DESIGNAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE JORNADA DE 
TRABALHO DE SERVIDORA MUNICIPAL. 
 
 
VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, por delegação de poderes, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Fica alterada a designação de cumprimento de Jornada de 
Trabalho da Servidora Municipal JOCELI MORELLO, do Ginásio de Esportes Santo 
Vanz para E.M.E.F. Luciano Antônio Dondé.  

   
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 

a contar de 01.09.2023. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 31 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 
 

Valentim Gelain 
Vice-Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 31 DE AGOSTO DE 2023 
 
 
       
 
         Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 359/2023 
DE 31 DE AGOSTO DE 2023 
 
 
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TRIÊNIO PARA 
SERVIDORES MUNICIPAIS. 

 
 
   VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, por delegação de poderes, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
   R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Conceder com base nas disposições dos artigos 81 e 86, 
da Lei Municipal n.º 1601/2002, de 30.07.2002, gratificação adicional de 5% (cinco por 
cento) sobre o vencimento básico dos Servidores Municipais abaixo nominados, por 
terem completado triênio referente ao tempo de serviço prestado ao Município, 
conforme segue: 

 
Servidor(a) Triênio 

Gerson Paulo Piva  2º 
Neivo Teodoro de Chaves  2º 
Noeli Gallina 3º 
Juliana Pivotto 3º 
Celia Noeli Roque Peres 3º 
Marcos Rissato 3º 
Laurete Giacometti Menegat 7º 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, a 

contar de 01.09.2023. 
 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 31 DE AGOSTO DE 2023 

 
 
 
 

Valentim Gelain 
Vice-Prefeito Municipal   

 
 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 EM 31 DE AGOSTO DE 2023 
 

 
 

 
         Zeferino Marcante 
 Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
 
PORTARIA N.º 360/2023 
DE 31 DE AGOSTO DE 2023 

 
 

CONVOCA PROFESSORA MUNICIPAL 
 
 
VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, por delegação de poderes, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Convocar com base nas disposições do art. 39, da Lei 
Municipal Nº 2372/2017, de 22/12/2017, que estabeleceu o PLANO DE CARREIRA DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO, a Professora Municipal abaixo nominada, 
para desenvolver seu turno de Trabalho na forma como segue: 
 

PROFESSORA HORAS ESCOLA Início/Vig 

Aline Confortin    04 horas  E.M.E.F Luciano Antônio 
Dondé 01.09.2023 

 
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 

a contar de 1º.09.2023. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 31 DE AGOSTO DE 2023 

 
 
 

Valentim Gelain 
Vice-Prefeito Municipal     

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
  EM 31 DE AGOSTO DE 2023 
          
 
 
 
      Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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